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OSWALDO DE MORAES

Assinalamos anteriormente que
a nova lei que regula a cobranca da
dfvida ativa — Lei n° 6830, de 22 de
setembro — inovou, entre outras coi-
sas,.quanto & prescricdo acrescen-
tando-lhe aos cinco anos o lapso de
cento e oitenta dias para & elabora-
¢éo da inscricéo. E verificou-se que o
_ argumento consiste em que no C6di-

go Tributério Nacional estariam sen-
do disciplinadas vérias situacdes as

quais seria a suspens@o da prescri-

céo aplicavel, especialmente a cons-
" tante do seu Artigo 185, paragrato
Unico.

‘Convém novamente transcreveé-
lo: “A concessfo da moratéria em
caréter individual n#io gera direito
adquirido e serd revogada de oficio,
sempre gue se-apure que o beneficia-
do néo satisfazia ou deixou de satis-
fazer as condigbes ou ndc cumpriu
ou deixou de comprir os requisitos
para a concessdo do favor, cobrando-
se a ‘crédito acrescido de juros de
mora:... Pardgrafo tinico. No caso do
inciso I deste artigo, o tempo decorri-
do entre a concess@o da moratéria e
sua revogacéo nédo-se computa para

efeito da prescricéio do direito & co- .

branca do crédito; no casc do inciso
II deste artigo, a revogagéao s6 pode
ocorrer antes de prescrito o referido
direito” (art. 155).

Observamos que no caso esté
sendo na. realidade disciplinada a
anulacdo do ato administrativo con-
cessério de moratéria, ao contrario
do texto que defeituosamente men-

ciona revogac#o, inaplicdvel & espe-

‘cie, uma vez que ato viciado de dolo

‘ou simulacéo é passivel de anulacio

e néo de revogacio, como é corrente
no direito administrativo, tanto na

doutrina como também na jurispru-

déncia. E hd ainda dois pontos a
serem mencionados.

- O primeiro é que nas normas
gerais de direito tributério pode-se
falar em suspenséo da prescricéo di-
ficllmente, como se verificou. Ela
tem aplicacéo 2 exigibilidade do cré-
dito tributario entendendo-se com a
moratoéria; o dep6sito do montante
integral do crédito tributério, as re-
clamagses e recursos, nos termos das
leis reguladoras do processo tributa-
rio administrativo; a concesséo de
medida liminar em mandado de se-
guranca.

A tentativa.de se ajustar a sus-
penséo da prescricéo a essa hiptese
de suspenséo da exigibilidade do cré-
dito tributario é complicar demasia-
damente as cousas. Pois 8 concessao
da moratéria importaré precisamen-
te a suspensdio da exigibilidade do
crédito tributério. Estando este ulti-

‘mo suspenso, nfo podera a Fazenda

Publica enguando durar exigi-lo. E,
se-nao pode exigi-lo, como € possivel
afirmar que € passivel de ter a pres-
cricdo suspensa?

. E se existe a prescricﬁo — pois
fol, ao que se afirma, suspensa — é
porque o crédito tributério estava
definitivamente constitufdo. E daia
contradicéio: como é possivel que um
erédito definitivamente constituido
esteja “suspenso”? E no caso, sime-
tricamente, como a moratoéria acar-
reta, como é sabido, a suspenséo da
exigibilidade do crédito tributério,
como falar-se de “suspenséo” da
prescricio, se nem esta ultima esta-
ria fluindo? '

Néo € demais relembrar que ela
s6 comecga a operar a partir da cons-
tituicdo definitiva do crédito tributé-
rio. 'No caso de crédito com suspen-

| sao da exigibilidade néo teria lugar

de vez que 2 paralisacio precisamen-

te pela suspensio & impedimento a
tal. Para clarificar as idéias bastaria
um confronto com outra hipétese de
suspenséo. Assim, com a relativa as
reclamacies e recursos. Em gualquer

‘desses casos, supornha-se gue o con-

tribuinte reclamou ou interpds recur-
so 2 insténcia superior. Enquanto
essa situacio permanecer € inexigi-
vel o crédito tributério —- da mesma’
forma que na concessfo de morato-
ria - néo podendo em conseqiiéncia
cobra-lo a Fazenda Pablica.

Se se admitisse ser isso possivel
estariam no caso sendo cumuladas
na mesma situagéo a suspensiic da
exigibilidade do créditoc tributério
com g suspensdo da prescricio. E
como esta tem como termo inicial a
constituicio definitiva do crédito tri-
butério, segue-se que é impossivel
sua coexisténcia. Enquanto houver
suspensdio, ndo ha ainda termo ini-
cial da prescricéo; e, por conseqiién-
cia, impossivel -cogitar-se de pres-
cricdo.

E, se esta dltima néo surgiu, nﬁov
€ passivel de suspenséo.
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